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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB 

 

 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para conhecimento de terceiros interessados, que se encontra em 
trâmite, junto ao Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã/PR, 
procedimento administrativo de Regularização Fundiária Urbana – REURB, 
protocolado sob o nº 255.420, em 16 de janeiro de 2026, referente aos imóveis 
situados neste Município, conforme levantamento topográfico, planta e 
memoriais descritivos constantes dos autos. O referido procedimento abrange 
os seguintes imóveis: 

Quadra nº 22: 
Matrículas nºs 31.175 (lote de terras nº 03 da quadra nº 22), 22.203, 32.139, 
32.140, 32.262, 32.263, 31.176 (lote de terras nº 10 da quadra nº 22), bem 
como os lotes de terras nº 07, nº 08, nº 08-A da quadra nº 22; e 

Quadra nº 05-A: 
Matrículas nºs 44.812, 44.813, 44.814, 44.815, 44.816, 44.817, 44.818, 44.819 
e 44.820. 

Nos termos do artigo 31, da Lei Federal nº 13.465/2017, ficam notificados os 
confrontantes e proprietários devidamente qualificados, relativos à Quadra nº 
22, para que, querendo, apresentem impugnação no prazo legal. 

 
LEONOR DE ANDRADE PEREIRA, brasileira, viúva, do lar, aposentada, 
portadora do RG nº 5.598.199-0 SSP/PR e CPF nº 035.756.099-00, residente e 
domiciliada na Chácara Santa Terezinha, Vila Santa Terezinha, Ivaiporã–PR, 
beneficiária do Lote nº 02, Quadra nº 22, com a área de 1.800,00 m²;  
CONCEIÇÃO FRANCISCA FIDELIS, brasileira, viúva, do lar, aposentada, 
residente e domiciliada em Ivaiporã–PR, beneficiária do Lote nº 03, Quadra nº 
22, com a área de 595,92 m²;  
ANTONIO FIEBIG DE PAULA, brasileiro, cabeleireiro, RG nº 4.227.680-2 
SSP/PR, CPF nº 842.207.759-00, casado com Vilma Aparecida Martins Vieira 
de Paula, RG nº 4.211.670 SSP/PR, CPF nº 036.656.129-42, residentes na Rua 
Anna Heill, s/n, município de Brusque–SC, beneficiários do Lote nº 04, Quadra 
nº 22, com a área de 602,93 m²;  
NELSON LAUREANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, aposentado, residente 
e domiciliado em Ivaiporã–PR, beneficiário do Lote nº 05, Quadra nº 22, com a 
área de 306,70 m² 
JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES, brasileiro, casado, aposentado, residente e 
domiciliado em Ivaiporã–PR, beneficiário do Lote nº 05-A, Quadra nº 22, com a 
área de 296,04 m² 
ADÃO ROSA DA SILVA, brasileiro, serviços gerais, RG nº 2.468.099-1 
SESP/PR, CPF nº 272.273.158-43, em união estável com Ana Paula Verenka, 
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brasileira, zeladora, residentes e domiciliados no Lote nº 06, Quadra nº 22, com 
a área de 295,82 m² 
ARMANDO NOGARINI, brasileiro, aposentado, RG nº 62.476.912-4 SESP/SP, 
CPF nº 463.849.879-53, casado com Madalena Machado Ferreira, brasileira, do 
lar, residentes e domiciliados no Lote nº 06-A, Quadra nº 22, com a área de 
300,94 m²; 
CLAUDIR FIGUEIREDO, brasileiro, serviços gerais, RG nº 9.343.092-1 
SESP/PR, CPF nº 053.154.349-82, em união estável com Sandra S. Farias, 
brasileira, do lar, residentes e domiciliados no Lote nº 07, Quadra nº 22, com a 
área de 591,42 m²; 
EMERSON SOETHE DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, frentista, RG nº 
9.286.133-3 SESP/PR, CPF nº 054.877.719-52, residente e domiciliado no Lote 
nº 08-A, beneficiário do Lote nº 08, Quadra nº 22, com a área de 298,48 m²;  
HILDA BANDIERA DE MATTOS OLIVEIRA, brasileira, RG nº 8.329.227-0 
SSP/PR, CPF nº 014.590.419-92, residente e domiciliada na Rua 
Independência, município de Sarandi–PR, beneficiária do Lote nº 08-A, Quadra 
nº 22, com a área de 303,17 m²;  
MOISÉS DOMINGO PEREIRA, brasileiro, portador do RG nº 3.825.635-1 e CPF 
nº 508.491.409-78, residente e domiciliado no Lote nº 09, Quadra nº 22, com a 
área de 579,46 m²; 
LEONOR DE ANDRADE PEREIRA, brasileira, viúva, do lar, aposentada, 
portadora do RG nº 5.598.199-0 SSP/PR e CPF nº 035.756.099-00, residente e 
domiciliada na Chácara Santa Terezinha, Vila Santa Terezinha, Ivaiporã–PR, 
beneficiária do Lote nº 10, Quadra nº 22, com a área de 900,00 m²;  
 
 
Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, a ausência de 
manifestação no prazo legal será interpretada como concordância com a 
regularização fundiária pretendida. O requerimento e a documentação que 
acompanha o pedido apresentado permanecerão à disposição no Serviço de 
Registro de Imóveis de Ivaiporã, PR, durante o prazo de 30 (trinta) dias, para 
ciência de eventuais herdeiros ou terceiros interessados, que poderão 
apresentar manifestação, considerando-se a ausência de impugnação como 
anuência ao pedido. Este edital será publicado por duas vezes, bem como 
afixado em sessão específica da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, PR.  
 

Ariranha do Ivaí, PR, em 09 de fevereiro de 2026. 

 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
 

THIAGO EPIFANIO 

DA 

SILVA:31887884874

Assinado de forma digital por THIAGO 

EPIFANIO DA SILVA:31887884874 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, ou=14259348000102, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF A1, 

cn=THIAGO EPIFANIO DA 

SILVA:31887884874 

Dados: 2026.02.09 12:26:59 -03'00'
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 163/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 09/02/2026  

Data Fim: 09/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault        Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 02 pacientes com acompanhantes, com horários de 

atendimento às 07:00 horas no HOFTALON. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 

Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
     
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 164/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes   

Data Início: 10/02/2026 

Data Fim: 10/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

10:00 e às 12:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 165/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

Data Início: 10/02/2026  

Data Fim: 10/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos 

às 07:00 e às 07:30 horas no HOFTALON.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 166/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 10/02/2026  

Data Fim: 10/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 08:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 167/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 10/02/2026  

Data Fim: 10/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX    Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

10:00 e às 10:30 horas na Clínica AmorSaúde.  

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 168/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 10/02/2026  

Data Fim: 10/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no Hospital Regional Centro Oeste. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 169/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 10/02/2026  

Data Fim: 10/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault       Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 06 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

13:00; 13:30; 13:40; 14:00; 14:30 e às 15:00 horas na Clínica de Reumatologia. 

     
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 170/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos  

Data Início: 10/02/2026  

Data Fim: 10/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFM-1G71  

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no NeuroReadaptar.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 171/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Adriano de Araújo Miguel 

Data Início: 10/02/2026  

Data Fim: 10/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para internação, para realização de cirurgia 

no Hospital Regional Centro Oeste. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 172/2026 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos 
Data Início: 10/02/2026  
Data Fim: 10/02/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 
Valor Total: 103,71 
Município de Destino/UF: Cascavel-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04808 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus    Placas: AUQ-1C26 
Objetivo da Viagem: Transportar produtores até o Show Rural COOPAVEL, localizado 
na Cidade de Cascavel – PR. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (10/02/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 24/2026 de 06/02/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta  
e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
03.004.04.122.0002.2.014. Atividades do Departamento de Serviços Gerais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  58 - 3.3.90.36.00.00 01000 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 60.000,00  61 - 3.3.90.40.00.00 01000 

Total Suplementação:  65.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO DE FROTA 
06.002.26.782.0008.1.024. Aquisição de Máquinas, Veiculos e Equipamentos para o Rodoviário 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  65.000,00  152 - 4.4.90.52.00.00 01000 

Total Redução:  65.000,00 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 2026. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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